LEI N.º 2.114, DE 13/12/99

Autorizo o Executivo Municipal a celebrar acordo com contribuintes do IPTU para pagamento antecipado do crédito referente ao exercício do ano 2.000 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar acordo com contribuintes, objetivando o pagamento antecipado do crédito com contribuintes, objetivando o pagamento antecipado do crédito tributário relativo ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano - IPTU, referente ao exercício do ano 2.000.

I - o valor da antecipação será corrigido no artigo anterior, os contribuintes poderão efetuar o pagamento antecipado ao Município de Timóteo, observadas as seguintes condições:

II - o Município de Timóteo, recebidas as importâncias mencionadas no inciso I deste artigo, procederá à sua quitação, devendo efetuar a homologação do lançamento do IPTU no exercício mencionado, na conformidade do art. 192 da Lei nº 1.835, de 29 de dezembro de 1997.

III - o pagamento antecipado do IPTU autorizado nesta Lei, deverá ser feito em moeda corrente do país.

Art. 3º - Fica o poder Executivo autorizado a regulamentar a presente Lei mediante decreto, no prazo de 15 (quinze) dias, contando de sua publicação, estipulando vantagens e benefícios à serem cedidos aos contribuintes alcançados por esta Lei.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 13 de dezembro de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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